
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADE DOS PROFETAS

/^ t
PROJETO DE LEI N" i 4q f'/'/

DTSPÕE SOBRE PAGAMENTO DE ADICIONAL A SERVIDORES,
POR OCÂSIÃO DO JUBILEU/99

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. ls - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagaÍ, a

tíhrlo de adicional de gratificação, a importância de R$230,00 (duzentos e trinta
reais), a l6 (dezesseis) servidores que prestaram serviços de apoio, lançamento,
cobraoça de kibutos, locação de logradouro público e fiscalização sanitária, em
caráter especial, por ocasião das festiüdades do jubileu, no período de 07 a
20t09/99.

Art 2s - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra
em ügor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos trinta dias do mês de
setembro de mil novecentos e noventa e nove. n,
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores-

O jubileu de Congoúas requer uma fiscalização maior, de
parte da Prefeitura Mmicipal, razão pela qual retornamos com o presente projeto de
lei, já que nosso Líder na Câmara Municipal o retüou por razões de técnica
legislativa.

Assim sendo, houve necessidade de recrutamento de
servidores para desernpenho dos serviços, llrna vez que o número dos mesmos que

exercem as atiüdades referenciadas seria insuficiente, o que tornou necessária a
elasticidade da jomada de trabalho, bem bomo a execução de atiüdade desgastante.

Como gratificação pelos serviços, propomos uma
gratificação adicional, uma vez que os servidores já prestaram os serviços, com
adesâo satisfatória e desenvolúnento de trabalho com presteza e eficiência.

Solicitamos dessa Casa, em face do exposto, a apreciação,
em regime de urgência, do projeto, ora enviado.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos trinta dias do mês
de setembro de mil novecentos e noventa e nove.

Altary de Souza Feneira lúntor
PreJeito Municipal
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& CÂMARA MUNTCIPAL DE CONGONHAS - MG FOIHA NO-
ANEXO AO PROCESSO N" IDE
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos ProÍetos

Congonhas,MG, 05 de outubro de 1999.

Parecer conjunto das Comissões de Legislação, JustiÇa e Redação Final
Comissão de Tributaçâo Finanças e Orçamento
Comissào de Obras e §erviços Públicos

Ref.: Projeto de Lei no 049/99
Dispõe sohre pagamento de adicional a servidores, por ocasião
do Jubileu.

A matéria objetivo da presente proposição estabelece gratificação em
favor dos servidores designados para desempenhar suas atividades duranÍe
as festividades do Jubileu.

Coube ao Chefe do Executivo determinar os servidores que prestaram
esses serviços de apoio em caráter excepcional.

F{á recursos suficientes na dotação orçamenLânia específica.

Os serviços executados estão dentre aqueles cuja competência e e
interesse sâo do municipio.

0 prcljeto ó legul e eonEtitucional.

Sou pela aprovação.

Esteêomeurelatório.

Vuneludon lliertiq:,

Ftutator
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Cidode dos PÍoÍetos

RESUERIMENTO NO 1 82/99.

EXMA. SRA.
ELAINE SOUZA COSTA PENA
DD. PRESIDENTA DA CÂMARA MUN]CIPAL DE CONGONHAS

Sra. Presidenta"

Os Vereadores que o presente subscrevem, nos
termos regimentais vigentes, requêrem que o Projeto de Lei 049/99 -
DISPÔE SOBRE O PAGAMENTO DE ADICIONAL A SERVIDORES,
POR OCASIÃO Oo JUEILÊU/gg, suspensão da reuniáo para emissão
de parecer em conjunto, após, inclusão na pauta 1? e 2a discussão e
votação nesta sessáo ordinária, bem como a dispensa do cumprimento
ao disposto no artigo 275 do Regimento lnterno.

Nestes termos,
Pede deferirnento.

Cârnara lVlunicipal, aos cinco dias do mês de outubro
de mil novecentos e noventa e nove.

Vereadores

Câmara Municipal de Congon
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Câmara Municipal de Congonha
Cidodê dos PÍofelos

rnot,oslt;Ã() Dli LRI N" t9/99"

DI§PÕE sOBRE I}AGAMENTo DE
ADICIONAL A SERVIDORES POR OCASTAO
I}O JTJBII,EIUÍ}9.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, aprovou:

Art. 1o - Fica o Pocler lrxecutivo Municipal aulorizado e pagaÍ I ,à

título clc Ercliciontl d gratifrca.ção, a irnportância de RS230,00 (duzentos e

trinta reais), a 16 (dezesseis) servidorcs que prestaram serviços de apoio,
lançamenlo, cobrança cle tributos, locaçâo de lograciouro público e fiscalização
sanitaria, em caráter especial, por ocasião clas festividades do .iubileu, no
período de 07 a 20109199.

Art. 29 - Revogadas as dispr:sições em contrário, csta Lei entra
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos seis dias do mês de
outubro de mil novecentos e novenla e nove.

B,I,AINE SOIT/,4 COSTÁ PT]NA
Presidenta

Chí( l/hru tir

Rr,jo FodÍe AntÔnb coÍêo, no Ió3 - cêntro - congonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - TeleÍox: (0311731,1840



PREFEITURA IMUNICIPAL DE CONGONHAS - IVIG
CIDADE DOS PROFETAS

I,I'I N" 2227
DI§PÕB SOBRtr PAGAMENTO DE ADICIONAL A SBRVIDORES,

POR OCASIÃO DO JUBILETYgg

A Cârnara Muuícipal de Congonhas, Estaclo de lv[inas Gerais,
al)rovorl c eu, Preieito Municipal, sauciono e prornulgo a seguinte lei:
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Árt. Iq - Fica o Poder Execrüivo lr4unicipal autorizado a pagar, a

título cle adicional de gratificação, a irnpor-tância de R$230,00 (dtrzentos e trinta
reais), a 16 (dezesseis) serviclores que plestaram serviços de apoio, lançametúo,
cobrança de tributos, locação de logradouro público e fiscalização sanitária, ern

caráter cspecial, por ocasião das festividades do jubileu, rto periodo de 07 a

20t09199.

Art. 2s - Tlevogadas as disposições ern contrário, esta Lei entra
ern vigor na data de sua publicação.

Prefeihrra Mulicipal de Congt'urhas, aos sete dias do mês de
outubro de mil novecentos e novelrta c rlove .
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